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Requerente: Oxitec do Brasil Tecnologia de Insetos Ltda.
CQB: 357/13
Próton / Processo SEI nº: 01250.005767/2017-01
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança -

CIBio
Extrato Prévio: 5516/2017 publicado em 24/03/2017
Decisão: DEFERIDO
A requerente solicitou ao Presidente da CTNBio parecer

técnico referente à nova composição da Comissão Interna de Bios-
segurança. Para tanto, o responsável legal da instituição emitiu ato
formal de alteração da CIBio, a saber: Carta Oxitec- CIBio- 2017- 03,
de 25 de janeiro de 2017, nomeando Fabiano dos Santos Ferreira
(Presidente), Camilla Beech, Guilherme Frateschi Trivellato e Natalia
Cristina Verza Ferreira para comporem a CIBio local e excluindo
Sofia Bastos Pinto.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança
contidas no processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a
gerir os riscos associados às atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a
requerente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis às atividades em questão.

Maiores informações deverão ser solicitadas via SIC (Ser-
viço de Informação ao Cidadão), disponível no site do MCTIC
( w w w. m c t i c . g o v. b r ) .

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.475/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa
Nº 1, de 20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da
instituição abaixo discriminada e concluiu que o presente pedido
atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam
garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana
e animal.

Requerente: Embrapa Suínos e Aves
CQB: 041/98
Próton / Processo SEI nº: 01250.012470/2017-93
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança -

CIBio
Extrato Prévio: 5518/2017 publicado em 24/03/2017
Decisão: DEFERIDO
A requerente solicitou ao Presidente da CTNBio parecer

técnico referente à nova composição da Comissão Interna de Bios-
segurança. Para tanto, a responsável legal da instituição emitiu ato
formal de alteração da CIBio, a saber: Ordem de Serviço Embrapa
Suínos e Aves Nº02 , de 17 de fevereiro de 2017, nomeando Rejane
Schaefer (Presidente), José Rodrigo Cláudio Pandolfi, Mariana Groke
Marques, Paulo Augusto Esteves e Sabrina Castilho Duarte para com-
porem a CIBio local.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança
contidas no processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a
gerir os riscos associados às atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a
requerente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis às atividades em questão.

Maiores informações deverão ser solicitadas via SIC (Ser-
viço de Informação ao Cidadão), disponível no site do MCTIC
( w w w. m c t i c . g o v. b r ) .

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.476/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa
Nº 1, de 20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da
instituição abaixo discriminada e concluiu que o presente pedido
atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam
garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana
e animal.

Requerente: Embrapa Mandioca e Fruticultura
CQB: 075/98
Próton / Processo SEI nº: 01250.008401/2017-85
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança -

CIBio
Extrato Prévio: 5519/2017 publicado em 24/03/2017
Decisão: DEFERIDO
A requerente solicitou ao Presidente da CTNBio parecer

técnico referente à nova composição da Comissão Interna de Bios-
segurança. Para tanto, o responsável legal da instituição emitiu ato
formal de alteração da CIBio, a saber: Ordem de Serviço Interna
CNPMF, de 05 de outubro de 2016, nomeando Paulo Ernesto Filho
(Presidente), Harllen Sandro Alves Silva, Eduardo Chumbinho de
Andrade, Francisco Alysson da Silva Xavier, Leandro de Souza Ro-
cha e Saulo Alves Santos de Oliveira para comporem a CIBio lo-
cal.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança
contidas no processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a
gerir os riscos associados às atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a
requerente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis às atividades em questão.

Maiores informações deverão ser solicitadas via SIC (Ser-
viço de Informação ao Cidadão), disponível no site do MCTIC
( w w w. m c t i c . g o v. b r ) .

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.477/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa
Nº 1, de 20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da
instituição abaixo discriminada e concluiu que o presente pedido
atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam
garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana
e animal.

Requerente: Novozymes Latin America Ltda.
CQB: 035/97
Próton / Processo SEI nº: 01250.008966/2017-62
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança -

CIBio
Extrato Prévio: 5520/2017 publicado em 24/03/2017
Decisão: DEFERIDO
A requerente solicitou ao Presidente da CTNBio parecer

técnico referente à nova composição da Comissão Interna de Bios-
segurança. Para tanto, o responsável legal da instituição emitiu ato
formal de alteração da CIBio, a saber: Carta S/N, de 8 de fevereiro de
2017, nomeando Ana Cláudia Peluso (Presidente), Loreane Coltri,
Ana Arzua Tadra, Victor Gabriel Guadalupe Medina, Roberto No-
buyuki Maeda, João Henrique Novakovich e Lizian Beatriz Nielsen
para comporem a CIBio local.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança
contidas no processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a
gerir os riscos associados às atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a
requerente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis às atividades em questão.

Maiores informações deverão ser solicitadas via SIC (Ser-
viço de Informação ao Cidadão), disponível no site do MCTIC
( w w w. m c t i c . g o v. b r ) .

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.478/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa
Nº 1, de 20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da
instituição abaixo discriminada e concluiu que o presente pedido
atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam
garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana
e animal.

Requerente: CETESB- Companhia Ambiental do Estado de
São Paulo

CQB: 286/09
Próton / Processo SEI nº: 01250.011063/2017-69
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança -

CIBio
Extrato Prévio: 5521/2017 publicado em 24/03/2017
Decisão: DEFERIDO
A requerente solicitou ao Presidente da CTNBio parecer

técnico referente à nova composição da Comissão Interna de Bios-
segurança. Para tanto, o responsável legal da instituição emitiu ato
formal de alteração da CIBio, a saber: Resolução 009/2017/P, de 27
de janeiro de 2017, nomeando Deborah Arnsdorff Roubicek (Pre-
sidente), Maria Inês Zanoli Sato, Maria Alice Penna Firme dos San-
tos, Daniela Dayrell Franca, Elizabeth Marques, Patrícia da Silva
Trentin e Telmo Luiz Bruson para comporem a CIBio local e ex-
cluindo Elayse Maria Hachich.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança
contidas no processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a
gerir os riscos associados às atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a
requerente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis às atividades em questão.

Maiores informações deverão ser solicitadas via SIC (Ser-
viço de Informação ao Cidadão), disponível no site do MCTIC
( w w w. m c t i c . g o v. b r ) .

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 5.479/2017

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; do Artigo 5º, inciso XIX do
Decreto 5.591/05 e do Artigo 5º, inciso IV da Resolução Normativa
Nº 1, de 20 de Junho de 2006 analisou a alteração da CIBio da
instituição abaixo discriminada e concluiu que o presente pedido
atende às normas da CTNBio e à legislação pertinente que visam
garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana
e animal.

Requerente: Dow AgroSciences Sementes & Biotecnologia
Brasil Ltda.

CQB: 107/99

Próton / Processo SEI nº: 01250.011723/2017-10
Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança -

CIBio
Extrato Prévio: 5522/2017 publicado em 24/03/2017
Decisão: DEFERIDO
A requerente solicitou ao Presidente da CTNBio parecer

técnico referente à nova composição da Comissão Interna de Bios-
segurança. Para tanto, o responsável legal da instituição emitiu ato
formal de alteração da CIBio, a saber: Carta S/N, de 20 de Fevereiro
de 2017, nomeando Luiz Henrique Telles (Presidente), William José
da Silva, Luiz Ricardo Hanai, Sérgio Ricardo Nozawa, Felipe Ridolfo
Lúcio, André Brito, Antônio César Serrantola Santos, Ricardo Au-
gusto de Oliveira Rodrigues, Karisa Barros Vinhas Ávilla e Otávio
Balderrama Pinto para comporem a CIBio local.

Atendidas as recomendações e as medidas de biossegurança
contidas no processo, esta comissão interna de biossegurança é apta a
gerir os riscos associados às atividades desenvolvidas na instituição.

A CTNBio esclarece que este extrato de parecer não exime a
requerente do cumprimento das demais legislações vigentes no país,
aplicáveis às atividades em questão.

Maiores informações deverão ser solicitadas via SIC (Ser-
viço de Informação ao Cidadão), disponível no site do MCTIC
( w w w. m c t i c . g o v. b r )

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 30 de maio de 2017

683ª Relação de Revalidação de Credenciamento - Lei 8.010/90

Entidade Credenciamento CNPJ
Universidade Federal de Itajubá 900.0059/1990 21.040.001/0001-30

CARLOS ROBERTO FORTNER

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 1.548/SEI, DE 17 DE MAIO DE 2017

A SECRETÁRIA DE RADIODIFUSÃO, observado o dis-
posto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria
nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e considerando o que consta do
Processo nº 01250.014515/2017-64, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, à FUNDAÇÃO EDUCATIVA E
CULTURAL DE ARARAS, concessionária do Serviço de Radio-
difusão de Sons e Imagens, no município de ARARAS, estado de
SÃO PAULO, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, com utilização de tecnologia digital, na localidade de LI-
MEIRA, estado de SÃO PAULO, por meio do canal 36 (trinta e seis),
visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º Determinar que, no prazo de até nove meses antes da
data do desligamento do sinal analógico na referida localidade, a
entidade apresente ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações o projeto técnico de instalação da estação.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade re-
ferida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal ana-
lógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA

PORTARIA Nº 2.666, DE 12 DE MAIO DE 2017

A SECRETÁRIA DE RADIODIFUSÃO, no uso das atri-
buições que lhe confere o § 3º do artigo 26 da Portaria n° 112, de 22
de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 23 de abril
de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, re-
solve:

Art. 1º Conhecer e dar parcial provimento ao recurso ad-
ministrativo de nº 53900.014277/2014-46, interposto pela Entidade
abaixo relacionada, bem como alterar o valor da multa aplicada pela
Portaria nº 399, de 29/04/2014, DOU de 12/05/2014, em função do
processo administrativo instaurado pela Anatel, nos termos do Con-
vênio celebrado entre o Ministério das Comunicações e Anatel em
0 8 / 0 8 / 2 0 11 .

Art. 2º Não conhecer o recurso de nº 53900.032656/2015-07,
interposto intempestivamente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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